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Comissão Permanente de Licitações 
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______________________________________________________________________________________________________ 

Rua Episcopal, 1575 – Centro, São Carlos - SP – Fone/Fax: (16) 3362 1162 

CREDENCIAMENTO PUBLICO Nº 01/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16995/2023 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS 
CLÍNICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – SP, COM BASE NA TABELA SUS 
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COMPREENDENDO COLETA E ANÁLISE 
 

Ao 1º (primeiro) dia do mês de novembro do ano de 2023, às 17h30, reuniu-se na Sala de Licitações a Comissão 
Permanente de Licitações para responder ao pedido de esclarecimentos enviado por e-mail pela empresa LABORATÓRIO 
DELTHA ANÁLISES CLÍNICAS E BIOLOGIA MOLECULAR, referente à licitação em epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTO: 
 
1 - Os anexos 2, 6, 7, 8 e 9 são para serem preenchidos após o credenciamento, para realizar o contrato mesmo? 
2 - No anexo 4, no item 1.20. Todos os procedimentos para a realização dos diversos exames devem passar por um rigoroso 
controle de qualidade. Além de serem certificados pelas normas ISO 9001:2008 para o escopo Atendimento, Área Técnica e 
Serviço de Apoio a Laboratórios. O certificado/documento da qualidade para laboratórios é o DICQ, o qual somos acreditados, 
então está certo apresentar esse certificado? 
3 - No anexo 4, no item 4.15 o representante para coordenação dos serviços e solução de problemas técnicos e administrativos, 
pode ser o representante legal que não atua na área técnica, ou problemas técnicos remete as área de análises clínicas 
diretamente? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
1 – Os Anexos 2, 6 e 7 serão solicitados após o credenciamento. Já os anexos 8 e 9 devem ser preenchidos e entregues 
juntamente com o restante dos documentos de habilitação. 
2 - Apresentar o que está previsto no edital NORMAS ISO 9001:2008 
3 - Pode ser o representante legal que não atua na área técnica. 

 
 
 
 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 

conhecimento público. 
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